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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.337/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) ARLENE LOUVEIRA DA SILVA, matrícula 14.147, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Diploma de conclusão do Curso 
de Pedagogia 2ª Licenciatura, pelo Centro Universitário Assis Gurgacz, Cascavel/PR, concluído em 2022, com validade a partir de 01/08/2023, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 764, de 14/07/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de julho de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.338/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021, 

R E S O L V E: 

Alterar a lotação do(a) Psicólogo FERNANDA SARAIVA LUCENA, matrícula 12.546, da Secretaria Municipal de Assistência Social, para a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 03 de julho de 2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3733, de 
26/05/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de julho de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.339/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ADRIANA PRESTES ALVES NICKEL, matrícula 12.369, Agente 
Comunitário de Saúde, Nível B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 05/06/2023 a 19/06/2023, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 163 de 07/06/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 24 de julho de 2023. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.340/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), JULIÃO ESTEVÃO DE SOUZA, matrícula 5055, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 30/05/2023 a 13/06/2023, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 50 de 31/05/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 24 de julho de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 156/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 21/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame:  07/08/2023 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 

Aquidauana/MS. 

Objeto: Registro de preços para prestação futura de serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos placas e 

demais itens neste segmento, por meio de registro de preço, por um período de 12 meses. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 

serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 25 de julho de 2023. 

__________________________ 

Yuri Araújo Fernandes de Lima 
Núcleo de Licitação e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída 
pelo Decreto nº 11/2023, vem por meio deste, tornar público que após correções dos valores na Plataforma BNC, dará prosseguimento no Pregão 
Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a aquisição futura de equipamentos para o Laboratório Municipal de Aquidauana, por meio do Registro de 
preço por um período de 12 (doze) meses. Ficando marcada a data do certame para o dia 11/08/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília) na 
Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/. Não havendo necessidade de promover adendo, uma vez que o edital e seus anexos não 
foram alterados. Publique-se.  

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída 
pelo Decreto nº 11/2023, motivado por diversos pedidos de esclarecimentos acerca das descrições dos itens, vem por meio deste suspender a 
licitação em epígrafe para revisão do termo de referência. Publique-se.  

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2023. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.bnc.org.br/
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Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 166/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2023 

ANEXO A ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas (horário de Brasília-DF) na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se o pregoeiro e equipe de apoio instituído pelo Decreto Municipal nº 11/2023, 
para o presente certame que tem como objetivo a possível aquisição futura de emulsão asfáltica RL-1C para os serviços de manutenção, 
recuperação e conservação de pavimento viário ''tapa buracos'' em todas as ruas urbanas pavimentadas do município de Aquidauana-MS. 

Quanto ao credenciamento: O pregoeiro abriu a sessão eletrônica através do endereço https://bnccompras.com/Home/Login, sendo constatada 
a presença de 03 (três) licitantes com propostas cadastradas na sessão eletrônica. 

Quanto às propostas: Após o sistema eletrônico encerrar a fase de envio de lances, foi iniciada a etapa de aceitação da proposta mais vantajosa 
para a administração. 

Quanto à fase de lances: As licitantes manifestaram interesse em ofertar lance menor que o preço de referência para o item objeto do certame. 
Quanto aos fatos ocorridos: A licitante CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA CNPJ: 
06.218.782/0001-16, classificada em primeiro lugar na fase de lance, aceitou durante a negociação (cláusula 5.26.1 do edital) de preços melhorar 
sua oferta, sendo o valor negociado informado no sistema pela própria licitante. A proposta ajustada da licitante primeira colocada na fase de 
lances atendeu as condições previstas no edital sendo declarada ACEITÁVEL (Cláusula 6.13 do edital). 

Quanto à habilitação: A licitante CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA CNPJ: 
06.218.782/0001-16 cumpriu com as exigências do edital, sendo considerada habilitada.  

Recursos: No dia 25/07/2023 as 11h34 (horário de Brasília-DF), foi aberto o prazo para interposição de recurso (cláusula 9.1) e após nenhuma 
manifestação das licitantes e conforme cláusula 9.2.2 do edital, no dia 25/07/2023 às 11h54 (horário de Brasília-DF) o sistema encerrou o prazo. 

O pregoeiro adjudica o item em favor da empresa vencedora (cláusula 11.1) e encaminha para a procuradoria jurídica posteriormente. 

Sessão encerrada em 25/07/2023 às14h14 (horário de Brasília-DF). 

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2023 

______________________ 

Flávio Gomes Silva 
Pregoeiro 

_______________________  

 Iury de Carvalho Corumbá  
 Equipe de Apoio  

________________________ 

Silvia Letícia Bernardes  
 Equipe de Apoio  

_______________________ 

Henrique Brites Botelho  
 Equipe de Apoio 

https://bnccompras.com/Home/Login
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO PÓS RECURSO E AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL designada pelo Decreto 11/2023, vem por meio 
deste, após decisão sobre interposição de recurso, tornar público o resultado de habilitação da Tomada de Preços em epígrafe, cujo objeto é a 
contratação de empresa para serviços de reforma da Escola Municipal Erso Gomes no Município de Aquidauana, na forma e condições do edital e 
seus anexos, mantendo na íntegra a decisão disposta no resultado de habilitação preliminar, ou seja, HABILITADA a empresa TREVO 
ENGENHARIA EIRELI (EPP), e, INABILITADAS as empresas POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, DIAS CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA (EPP), L.V.V.M. TREMURA (ME), GIMENEZ ENGENHARIA LTDA (EPP) e LB CONSTRUTORA LTDA. Neste 
mesmo ato a CPL marca a sessão de abertura dos envelopes de proposta para o dia 01/08/2023 às 08:00 horas na sala de reuniões do Núcleo de 
Licitação e Contratos, sito a rua Luís da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS 

Adendo 01 ao edital e seus anexos 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL) em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, diante o princípio da autotutela, vem promover o presente adendo, após observado pelos servidores do Núcleo de Licitação e 
Contratos, que o item 44 (KIT DE CONTROLE DE QUALIDADE COM 3 NIVEIS DE 4,5 ML) do Termo de Referência e modelo de Proposta de 
Preços, fora lançado equivocadamente no processo e, conforme consta na fl 72 dos autos, o referido item sequer foi cotado. Sendo necessário 
excluir o item 44 do termo de referência e do modelo de proposta, da seguinte forma: 

1 – Fica excluído o item 44 (KIT DE CONTROLE DE QUALIDADE COM 3 NIVEIS DE 4,5 ML) do Termo de Referência e do modelo de 
proposta. 
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Mesmo considerando que as alterações poderiam afetar a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame passando para o dia 09 de 
agosto de 2023 no mesmo horário e local, uma vez que a data do certame é superior a 8 (oito) dias úteis a contar da publicação do presente 
adendo. As demais disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 26 de julho de 2023. 

_________________________  

Silvia Letícia Bernardes  
Membro da CPL  

_________________________ 

Flávio Gomes Silva 
Suplente da CPL 

________________________  

Murilo Faustino Rodrigues P 
 Presidente da CPL  

_____________________________ 

atrícia Patussi N. Panachuki 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2023 

CARTA CONVITE Nº 07/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto da CARTA CONVITE nº 07/2023 à 
licitante vencedora do certame, sendo esta SEBASTIÃO SOUZA ALVES, inscrita no CNPJ/MF 32.899.216/0001-27, com o valor global de R$ 
116.974,50 (cento e dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro reais, cinquenta centavos). O citado processo se refere à contratação de 
empresa para serviços de reforma do alojamento da Escola Pantaneira Taboco, no município de Aquidauana-MS Na forma e condições do edital e 
seus anexos. 

VALOR: R$ 116.974,50 (cento e dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro reais, cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 15.451.0205 1.025 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.500 (0500) 00351 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 20/07/2023 até 19/07/2024. 

Aquidauana - MS, 20 de julho de 2023. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 113/2023 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 113/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) Servidor (a) Lucas 
Henrique Silva Santos, CPF nº 050.855.571-07 para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 20 de julho de 2023. 

_______________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Lucas Henrique Silva Santos 
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2023 

CARTA CONVITE Nº 07/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SEBASTIÃO SOUZA ALVES (ME). 
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OBJETO: Constitui o objeto a Contratação de empresa para construção de casa/guarita no aterro sanitário, município de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 116.974,50 (cento e dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro reais, cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 15.451.0205 1.025 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.500 (0500) 00351 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 20/07/2023 até 19/07/2024. 

GESTORA DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Lucas Henrique Silva Santos  

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SEBASTIÃO SOUZA ALVES, Ronaldo Ângelo de Almeida, Lucas Henrique Silva Santos e Janaine 
Rezende Sandoval Izumi.  
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HOMOLOGAÇOES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SEBASTIÃO SOUZA ALVES 

OBJETO: Execução de pintura de redutores de velocidade, em diversas ruas do Município de Aquidauana-MS 

VALOR: R$ 31.482,40 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.001 15.451.0205 1.016 4.4.90.51.00.00.00.00.00.0000 

338 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados do dia 13/07/2023 até 12/01/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros    

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Sebastião Souza Alves, Ronaldo Ângelo de Almeida, Robert Cacho de Barros, Janaine 
Rezende Sandoval Izumi. 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 005/2023 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e o Aquidauanense Futebol Clube, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 05.814.085/0001-65. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Contribuição o repasse de recursos financeiros, destinado auxiliar o Aquidauanense Futebol 
Clube no atendimento de despesas referente a participação no Campeonato Estadual Sub-20, representando o Município de Aquidauana/MS, de 
acordo com o plano de trabalho. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.856, de 
07 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 12 – Secretária Municipal de Governo  

Unidade: 12.03 - Fundação do Desporto - FEMA  

Funcional: 27.812.0221 - Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 – Manutenção das atividades do desporto - FEMA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.01.500 (0500) - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2023.  

DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2023. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Presidente - Fundação do Desporto – Concedente 

Edilson Fernandes Leite - Presidente - Aquidauanense Futebol Clube – Convenente. 

CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

142 ROSELI LIMA DA SILVA ###.###.461-10   SUBSTITUIÇÃO 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de  142  (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação 
no período de  26/07//2023  a  01/08/2023 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos 
pessoais. 

    RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 2.193 DE 19 DE 
JULHO DE 2023. 

 PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 315/2023 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SEGURADO TOMAZ ANTONIO FREITAS 
MACIEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

 Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de julho de 2023, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao segurado 
TOMAZ ANTONIO FREITAS MACIEL, no cargo de agente administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
matriculada sob o n.º 67, Nível IV, classe H, servidor efetivo do Município de Aquidauana MS, com proventos integrais, correspondente a totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 3.370,39 (três mil trezentos e setenta reais e trinta e nove centavos), com fundamento artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com reajuste na forma da Lei, em decorrência do direito adquirido. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

 Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003. 

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 30 de junho de 2023. 

Gilson Sebastião Menezes 
 Diretor Presidente 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 2.193 DE 19 DE 
JULHO DE 2023. 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 316/2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de julho de 2023, benefício previdenciário de pensão temporária por morte originada do servidor JOSÉ RIBEIRO 
DE BOM, no cargo Professor, nível III, classe E, lotado na Secretaria Municipal de educação do Município de Aquidauana-MS, correspondentes 
à remuneração com desconto por faixa, no valor de R$ 2.635,24 (dois mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos), 
conforme artigo 22-B da Emenda à Lei Orgânica 17/2022 c/c artigo 24 da emenda 103/2019.  

Art. 2º - Beneficiário (a) Dependente: QUELI APARECIDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, na condição de cônjuge, inscrito no CPF sob o n.º 
014.717.821-58. 

 Art. 3º - A referida pensão será paga pelo período de 15 (quinze anos) a contar do óbito, e será imediatamente extinta após esta data. 

Art. 4º. O reajuste ocorrerá pelo mesmo índice de atualização dos benefícios do regime Geral de Previdência Social, conforme dispõe a Emenda à 
Lei Orgânica 17/2022, emenda 103/2019, além do artigo 15 da Lei 10.187/2004. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 30 de junho de 2023. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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